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o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim. torna público que realizará

a PRÉ.QUÂLIFICAÇÃo vIsANDo ÂQUISIçOES DE AQUISIçÕES DE MÁTERIÁIS DE

LIMPEZÂ, HIGIENE E COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

POLICTíNICA CEt. IIBóRIO GOMES DA SILVA E CEO REGIONAL 

'OSÉ 

HINDENBURG

SABINO AGUIAR IUNTO AO CONSóRCTO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

CAMOCIM.CPSMCAM,

Os documentos deverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu, S/N - Centro - Cep:

62400-000 - Camocim - CE. nos sesuintes horários: das 08h00min às 17h00min ou

enviados pelo e-mail cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.

INíCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 16 de abril de 2025.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: Tribunal de Contas do
Estado do Ceará: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim: https://cpsmcamocim.ce.gov.br/.
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a

EDITAL DE PRÉ-QUATIFICAÇÃO OO2 / zOzS.PQ

1, PREÂMBULO

Os documentos deverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu, S/N - Centro - Cep:

62400-000 - Camocim - CE, nos seguintes horários: das 08h00min às 1.7h00min.

CRONOGRAMA:

RECEBIMENTO DOS DOCIIMENTOS: A partir do dia 'l 6 tle abril de 2025.

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia 28 de abril de 2025.

DtvuLGAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUAITFTCADOS: 29 de abril de 2O25.

ABERTURA DO PRÂZO RECURSAL: 30 de abril de 2025
DMLGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 01 de maio de 2025

ABERTURA DO PRÂZO DE CONTRARRAZOES: 02 de maio d,e 2025.
DATA LIMITE PARÂ PUBLICAçÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 09 dE MAiO dE

2025.

ôs I icitantcs intaressadns em narticinar dâs Âolllsla'Ão DE M/fTERlÂI§ nÊ LlMpETÂ

HIGIENE E COPÂ E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA CEL.

LIBÓRI0 GoMEs DA SILVA E cEo REGI0NAL |osÉ HINDENBURG SABINO AGUIAR IUNTO AO

CoNsÓRCIo PÚBLICo DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM . CPSMCAM, deveTão

estar pré-qualificados, nos termos do presente edital.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: Tribunal de Contas do

Estado do Ceará: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou Consórcio Púhlico de Saúde da

Microrregiâo de Camocim:

lnformamos que pedidos de esclarecimento, impugnações ou qualquer tipo de
informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada para o e-mail:

cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br. Os meios citados são apenas veículos de divulgação
do edital.
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2. COMPOSTçÃO DO EDTTAL
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â PRÉ.QUALIFICAçÃo VISAND0 AQUISIçÕES DE AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE

LIMPEZA, HIGIENE E COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

POLICLINIâÂ^ CET. IIBÓF.IO GO!{ES Dâ SILTIA E CEO FIG!ON'.!- ;OSÉ HINDENBUF.G

SABINO AGUIAR JUNTO AO CONSóRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGÉO DE

CAMOCIM.CPSMCAM.
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O Edital é composto de duas partes:

a) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado
qualificação técnica dos interessados.

GOVERNO DO ESTÂ DE

91
à análise das condições *

hl Anexos do Edital: Formulário de solicitação de nré-oualiticacão. modelo de declaracão

de concordância, certifi cado de pré-qualifi cação.

3. OBIETO DA PRÉ-QUALTFTCAçÃO

3.1, Constitui ohjeto dn presenre edital a PRÉ-qUAIIFICAçÃO VISANDO AQUISIçÕES

DE AQUISIçOES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E COPA E COZINHA PARÁ
ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICTÍNICA CEt, IIBÓRIO GOMES DA SILVA E

CEO REGIONAL JOSÉ HINDENBURG SABTNO AGUIAR JUNTO AO CONSÓRCIO

PUBTICO DE SAÚDE DA MICRORREGTAO DE CAMOCIM.CPSMCAM.

4, RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As despesas decorrentes da presente confratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim, nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação
orçamentária fica postergada para o momento da formalização da Licitação ou do
eurrtr atu uü iirsü qirrciriu uquivaivrric;
4.2. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante aposülamento.

s. CF.rTÉFJOS DE PAP-T!C!PAç-Â^O

5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade
pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.
5.2. Não poderão participar da presente pré-qualificação:

5.2-1.. que não atendam às condições deste editál e seu(s) anexofs);

5.2.2. Consórcio Nacionais ou estrangeiras, isoladamente, ou empresas estrangeirâs
que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

âl autor do ânteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. nessoa lÍsica ou

iurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

bl empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa Íisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

de

cxuclx - consóncro úsLrco ol r'rrcnonnEetÃo DE cÂMocrM
Rua Paissandú, 5/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE . Fone (88) 993728630 . Email, cpsmcam licitacao@ yahoo com br
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dl aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou d
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
sestão do contrato. ou oue deles seia côniuse- comnanheiro ou Darente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f,J pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
srunt-l econômico:

5.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;
5.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão ne 7 46/2O14-TCU-Plenário).

6. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS

6.7. Preenchimento do FORMULÁRIO DE SoLICITAÇÃo DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO,

assinado obrigatoriamente pelo representante legal do INTERESSADO e encaminhado à

Comissão Desisnada através do e-mail cnsmcam,licitacao@vahoo.com.br ou

presencialmente na sede da comissão,

6.2, Os documentos de PRÉ-QUATIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua

portuguesa, sem emendas, rasuras ou sobrescritos, paginadas, datadas e assinadas.

6,3. Os documentos cteverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio Púrblico

de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu, S/N - Centro - Cep:

62400-000 - Camocim - CE nos seguintes horários: das 08h00min às 17h00min ou

enviados pelo e-mail cpsmcam,licitacao@yahoo.com,br.

6.4, Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope:

ENVELOPE - DOCUTvÍENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO.

EDITAT N9 OO2/2O2s-PQ

CoNsÓRCIo PÚBLICO DE SAÚDE DA yTICRORREGIÃO DE
CAMOCIM

cps!rcAM - coNsóRctopúalrco ol urcnonneeÃo DE cAMocrM
Rua Paissandú, S/N - Centro - CEPI 62400-0O0
Camocim-CE. Fone: (88) 993728630. EmaiL cpsmcam licitacao6lyahoo.com br

CNPJ: 12 609 221IOOOI-4O

N



ó
CONSÓRCIO PÚBLICO OE SAÚOE
OA I.IICRORREGIÃO OE CAMOCIM

GOVERNO DO ESTÂ
SECf,EIAN'Á DÀ S^úDE

6.5. Quando os envelones t'orem encaminhados nor via nostal. o Prononente assume

inteira responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos.

No caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste

Edital, os envelopes serão devolvidos deüdamente fechados.

6,6.0s documentos enviados ou entregues na sede do Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim deverão estar dentro do prazo de vigência da validade e

poderão ser apresentados: a) em original; b) por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente; cJ em cópia simples, sendo exigida a apresentação do original
caso haia dúvida quanto à autenticidade da cópia, para conferência por servidor da

administração.: dl nor nuhlicacão em órgão da imprensa oticial.
6.7. Admite-se apresentação de documentos com assinatura eletrônica avançada
(GOV.BR) ou assinatura eletrônica qualificada que uülize certificado digital nos termos
daLei 14.O63/2020.
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
(lN ne 3/2018, art, 4e, §1e, e art. 6s, §4s).
6.9, Deverá, alnda, ser apresentada declaração que concorda com os termos do presente

ed ital. contorme modelo anexo.

6.10. A Pré-Qualificaçâo das Proponentes será realizada com base na apresentação de

documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação deste Edital.
6.11, A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das

Proponentes, consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios,
conforme exigências neste Edital.

6.12. A Proponente que deixar de apresentar a documentação de qualificação técnica
exigida no presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob

qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementação desses documentos.

DE

5,

cpsl.rcAu - cotsóRco priBLtco DA MtcnonnEclÃo DE cAMoctM
Rua Paissandú, S/N - Centro - CEP 62400-000
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Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua

Paissandu, S/N - Centro - Cep: 62400-000 - Camocim - CE

cNpJ 12 609 22VOOOI-4o

?.DOCUItENTOSDEITâ-Brr-!TAç-ã.OrXlCtOOSNa.pp.É-QU-Á-L!F!âÂ-+Ã-O

7,L, Para fins de PRÉ-QUALIFICAÇÂO, o(s) licitante[s] deverão comprovar o
atendimento aos seguintes requisitos:
a. Habilitaçãoiurídica
A habilitâção iurídica visa a dcmonstrar a capacidadc dc o licitantc cxcrccr dircitos c
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à

comprovaÉo de existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para
o exercício da atividade a ser contratada [Art 66 da Lei Federal ne 74.133 /21), devendo
ser observado e apresentado, se for:

hq
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a.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RGJ ou documento equivalente que, por fo
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
carpo da lunta Comercial da resnectiva sede:

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comnrobatório de seus administradores:
a.5. Sociedade empreúria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estâbelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de

março de 2020.

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Ciül de Pessoas

lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
a.7. Filial. sucursal ou asência de sociedade simples ou emnresária: inscrição do ato

constiEutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arL 107 da Lei

nP 5.764, de 16 de dezembro 7977.
a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

âinda. outros documentos detinidos pela Secretaria Esnecial de Asricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do arL 4e, §2q do Decreto ns 10.880, de 2 de

dezembro de 2024.
a.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB

n.971, de 13 de novembro de 2009 [arts. 17 a 19 e 165).

a.11. Ato de autorização para o exercício da atividade.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

coNsóRcro PúBL|(o DE sAúDE
DA MTcRoRREGTÃo DE car.locrr.,t DE

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista

CPSI'CAM - CO SóRClo ÚBLrcO DA MICRORNEOÃO OE CAM()GIM

Rua paissandú, S/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE ' Foner(88) 993728630. Emait cpsm(Âm ticitacào@yahoo com br
CNPJ 12609221/ r-40
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b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPj) ou no Cad

de Pessoas Físicas [CPF), conforme o caso;

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houv

DE

x
e

relativo ao domicílio ou sede do licitante. nertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1q de maio
de 1943).

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arL 7q da

CPSI.ICAH - COl{sóRClo PÚBLrcO DA MICPORfiEOÀO OE CAi,IOCIM

Rua Pôissôndú. s/N - centro - cEP 62400-000
CaínoÇim-cE. Fonei (88) 993728630. Email: cpsmcam ticitacaoclyahoocom br

eletrônico onde o ro onente o te or asslna arao ão constante do sistema

b.7. Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

b.8. O fbrnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.q 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

c. Quelificâcão Econômico-Fi nâncei re
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais [á exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem).
Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante nesse item c.1, engloba no

mínimo Balanço Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio, DLPA -

Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, Notas explicativas devidamente
registradas na juntá comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de

encerramento, devidamente registrado ou protocolado na junta comercial da sede da

licitante. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente t-ormalizado e

registrado.
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 [um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis

dos 2 [dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

cNPr 1260922VOOOI-40
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ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo

Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo CirculanteJ.
c.3. Certidão nesativa de t'eitos sohre talência exnedida nelo distribuidor da sede do

licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua

pârticipação na licitação.

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCJ, será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até

100/o do valor total estimado da contratação.

c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exisências da hahilitação e poderão suhstituir os demonstrativos contáheis nelo halanco

de abertura. (Lei nq 14.133, de 2O27, ari. 65, §1sJ.
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contíbeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica
ter sido constituída há menos de 2 (doisJ anos, (Lei nq 14,133, de 2021, art. 69, §6eJ

c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

d. n.a^ QU-qL!FIqÂ-Çõ-O TÉCN!CÀ^:

| - Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove o fornecimento pela licitante de serviço compatível
em caracterísücas, quantidades e prazos com o objeto do presente edital.

8. JULGAITIENTO Dê. DOCLIIIENTê.+Á.O E é.NALISE

8.1.. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica,

será realizada pelo agente de contratação.

8.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se

candidatando, quando for o caso.

8,3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens
obrigatórios no Edital.

9. PRÁZOS

9.1. O exame dos documentos deverá ser Í'eito no nrazo máximo de 10 (dez.l diâs úteis.

podendo o agente de contratação determinar correção ou reapresentação de

documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da compeüção.

9.2. o certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano, condicionado à

validade dos documentos apresentados.

9.2.1. Caso algum dos documentos de habilitação expire antes do prazo de validade da

PRÉ-QUALIFICAÇÃo, o interessado deverá proüdenciar sua atualização sempre que for
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participar de licitações, garantindo

contratação.

regularidade documental no momena

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação do resultado
em face de:

b) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.

L0.2. A apreciaçâo dar-se-á em tase única.

10.3. O prazo para apresentação de contrarazões será o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

10.5. Os recursos deverâo ser acompanhados de documentação comprobatória que

demonstre a representatiüdade do representante legal que assinou os mesmos.

10.6. Os recursos deverão ser enviados na Central de Licitaçôes do CPSMCAM, na Rua

Paissandu, S/N - Centro - Cep: 62400-000, Camocim - CE, dentro do horário [08h00min
às 17h00minJ ou pelo e-mail: cpsmcam.licitacao(ôyahoo.com.br.

11. DOS ESCUTRECIMENTOS E IMPUGNAçÃO:

11.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pré-qualificação por irregularidade
na aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03
(três) dias úteis antes da data final prevista para RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

(art. 164 da Lei ne 74.133lZOZl) e deverão ser enviados na Central de Licitações do
CPSMCAM, na Rua Paissandu, S/N - Centro - Cep: 62400-000, Camocim - CE, dentro do

horário (08h00min às 17h00min) ou pelo e-mail: cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.

11.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de contratação, por
meio fÍsico ou eletrônico.

71.7-2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do

impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPI e ato

consdturivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem

como da procuração e outros documentos que comprovem que o sigaatário possui

poderes de representação, se o caso.

11.1.3. Não serão conhecidas as impuglaçôes e os recursos apresentados fora do
nrazo lesal e,/ou suhscritos nor renresentânte não hahilitado lesalmente ou não

identificado no processo para responder pelo proponente.
11.2. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugrração.

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 [trêsJ dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certâme.
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11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real
certame.

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

no certame.

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

11.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do
rnstrumento convocatorr o

12. DTSPOSTçÔES GERATS

L2.1. O Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em

desacordo com as exigências do Edital.

L2.2. O CPSMCAM reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no
todo ou em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por
ilegalidade, sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de

indenização de qualquer espécie.

12.3. Reserva-se ao CPSMCAM o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualiticação,
promover diligência desünada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do
processo licitatório.
12.4. A Prononente é resnonsável nela fi<jeliriade e legitimidade das intormacões e da

Documentação apresentada, podendo o Agente de Contratação inabiliuá-la, caso seja

constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações efou da

Documentação apresentada.

12.5. Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de

Documentação ou de qualquer documento, após a sua entrega.

12.6. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação.

12.7. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado gratuitamente através dos sites:

Tribunal de Contas do Estado do Ceará: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou Consórcio
Público de Saúde da Microrregião de Camocim:

ras,

Camocim/CE, 15 de abril <le 2025
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ANExo r - FoRMUúRro DE solrcrrAçÃo oE enÉ-qunurrcaçÃo Fls

TDNTIIMtrNTÔ TÔM INFNTIFI'Aí-AN NA FMPPF§Â INTFPF§CADÂI

Fonr',luLÁnto ot solrcrreçÃo oe rRÉ-queltrtcaçÃo - MoDELo

no cousóRcto púeLtco oe s,q,úoe DA MICR0RREGTÃo oe cnuoctt',t
A/C CoMISSÃo DESIGNADA

REF.: PRÉ-QUALTFTCAÇÃO Na 002/202s-PQ

ôptÉT.r. ppú-nltat tçtrarãn rrl§^Nn^ 
^ 
ôrustaõFC nr anluslrôp( nF Mitrupr^rc

DE LIMPEZÂ, HIGIENE E COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

POttCtÍNICA CEL. LIBóRIO GOMES DA SILVA E CEO REGIONAL 

'OSÉ 

HINDENBURG

SABINO AGUIAR IUNTO AO CONSóRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

CAMOCIM-CPSMCÂM.

Em atenção ao disposto no item 6 do Edital de Pré-Qualificação Permanente

n.e OO2/2O25-Pa,......................................................(razão social e nome de fantasia, se houver),

cadastrada no CNPI/MF sob ne com sede na

(endereçtr completo.l. CEP ...................... renresentada neste ato

por seu (cargo), (nome do signauárioJ, vem

apresentár a Vossa Senhoria seu pedido de pré-qualificaçâo, acompanhado dos

respectivos documentos relacionados ao objeto.

A (razão sociall atesta a veracidade e a

autenticidade das informações constantes neste pedido e na documentação anexa, bem

como declara, sob as penas da lei, que não se enquadra nas hipóteses de impedimentos
previstos nos itens 5.2 do Editál. Declara, ainda, que concorda com a integralidade dos

termos do Edital e seus Anexos, comprometendo-se a cumprir o objeto de acordo com as

condições e critérios nele exigidos.

Dados para contato: Telefone (,..) / E-mail

Ass inatu ra

Relação de documentos apresentados conforme item 7 do Edital:

I roNsóRcro PúB_Lrco DE sAuoE

I DA MtCR0RRE6TÂ0 OE CAMOCTM

(Listar os documentosl

PRÉ-QUALTFTCAçÃO Ne OO2l202s-PQ
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ANEXO II - DECTARAçÃO DE CONCORDÂNCrA INTEGRAT COM OS TERMOS

EDITAL DE PRÉ.QUALIFICAçÃO

lLocal e datal

Ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim

Ref. Edital de Pré-Qualificação no [número]

Prezados Senhores,

Nós, [nome do licitante ou representânte legal], inscritos no CNPJ sob o nq [número do
CNP]] e com sede à [endereco comnleto da sede.l. nor meio «ieste. declaramos nara os

devidos fins de direito, que:

7. Recebemos e examinamos todos os documentos relativos ao Edital de Pré-

Qualificação supracitado.

2. Concordamos integralmente com todos os termos, condições e especificações

contidas no Edital de Pré-Qualificação no e seus anexos.

3. Comprometemo-nos a respeitar todas as disposições e cumprir fielmente os

requisitos estabelecidos no Edital de Pré-Qualificação, bem como em todos os

documentos ret-erentes ao mesmo. sem excecão.

4. Estamos cientes de que qualquer falsidade declaraüva nos sujeita às sanções

previstas na Lei ns 74.L33, de ZOZL, inclusive quanto às penalidades e

responsabilidades decorrentes (Lei nq 14.1.33, de 2021),

Sem mais Dara o momento. suhscrevemo-nos.

Atenciosamente,

lAssinatura do resnonsável legal]

[Nome do responsável legal]

[Número da idenüdade ou outro documento de identificação]

[Nome do licitante ou empresa]
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ANEXO III. CERTIFICADO DE PRÉ.QUALIFICAÇÃO

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

CPSI'ICAM - CONSóRCIo ÚBLrcO OA MICRORREOÃO OE CAMOCTM

Rua Paissandú, S/N - Centro - CEP:62400-OO0

Camocim-CE. Fone: (88) 99372S630 . Emeit: cpsmcam licitacao6lyahoocom br

TIMBRE/BRASÃO

\sUr.af-

CERTIFICADO DE QUALIFICAçAO
ATIFI 2025- EM 025 VALIDADE:

Telefone

[xx) xxxx

Razão Social
xxxxxx

Bairro

xxxx

Município

xxxxxx

UF

xx

CEP:

xxxxxx

CNPJ

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Inscrição Estadual

xxxxxx

Capital Social (R$)

R$ XXXXXXXXXXXX

Sócios (as):

xxxxxxxxxxxxxx

\,
u A(rf,Nrt lrf, LUNIKATAçAU, L NUS tbKMUS UA LDt !f,UtsR.AL Nv l+.lJJ, t)L Lv Uts ArrKlL Ub
2O2I, CERTIFICA QUE A TICITANTE ACIMA DESCRITO ESTÁ QUATIFICADA PARA PARTICIPAR DO
p RE cÂ o ELET RÔ N I CO N s XXXXXXXXXXXXXXX, DESTI NADA A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

^/'ErI'TtD 
frt; /-^Àl'TrD An,rninJauLtt tu uú uvltlr\Ôrnynv

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: 12 609 221lOOOI-4O
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